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			PREFÁCIO


			Ana Isabella Bezerra Lau Ribeiro


			Poucas vezes, na caminhada acadêmica e profissional, temos o privilégio de acompanhar de perto o florescimento de uma obra que nasce do rigor, mas também da paixão por um tema. Esta é uma dessas ocasiões especiais. Ter sido convidada para apresentar este trabalho, que marca a concretização da tese doutoral do professor e amigo Sinvaldo Conceição Neves, é uma honra que recebo com alegria e respeito.


			Esta não é uma obra escrita para satisfazer formalidades institucionais. É, sobretudo, fruto de uma trajetória sólida de estudo e docência, de alguém que não se contenta com explicações automáticas nem com teorias repetidas ao cansaço. O professor Sinvaldo se propôs a investigar com profundidade um tema que, embora esteja inscrito no cerne da estrutura federativa brasileira, ainda permanece, em grande medida, subexplorado pela doutrina: os contornos e os limites da autonomia dos estados-membros na criação de seus próprios sistemas de controle abstrato de constitucionalidade.


			Há, neste livro, o que toda pesquisa jurídica deveria conter: profundidade, sensibilidade institucional e coragem analítica. O Sinvaldo não apenas conhece o campo de estudo; ele o vivencia diariamente. Professor experiente e querido de disciplinas centrais do Direito Público e pesquisador constitucionalista, ele transita com segurança entre as tradições doutrinárias e as mutações contemporâneas da jurisdição constitucional. Ao longo da obra, evidencia-se o esforço de sistematização de temas pouco enfrentados pela literatura especializada, a originalidade, tanto na escolha do objeto quanto na forma de tratá-lo, e a honestidade de quem escreve com cuidado e respeito ao leitor.


			Este livro é, portanto, mais do que um texto técnico: é um convite à reflexão crítica sobre a arquitetura constitucional do Estado brasileiro. E, também, de certo modo, um gesto político no melhor sentido do termo: um esforço de pensar, com rigor, o que pode significar a autonomia na federação sem que se percam os contornos da unidade.


			Ao amigo Sinvaldo, reitero minha admiração acadêmica, profissional e pessoal. Ao leitor, desejo que a experiência de leitura seja tão instigante quanto foi, para mim, o privilégio de escrever estas palavras iniciais.


		


	

		

			INTRODUÇÃO


			A coexistência, dentro de uma mesma circunscrição territorial, de entidades dotadas de capacidade legislativa, como ocorre nos Estados federados, exige a existência de mecanismos destinados a manter a coerência, a simetria e a harmonia do ordenamento jurídico. Tal necessidade se revela fundamental em um sistema no qual prepondera a pluralidade de entes autônomos, todos aptos a criar leis para a regulamentação das relações sociais.


			A Constituição da República Federativa do Brasil, além de organizar o funcionamento do Estado e estruturar os poderes constituídos, estabelece um rol de direitos fundamentais inerentes aos indivíduos e à coletividade. Nesse sentido, exerce a função de pedra angular do ordenamento jurídico brasileiro. A Carta Magna catalisa a força normativa em todas as esferas internas de poder, produzindo efeitos nas relações internacionais e servindo como parâmetro para a conformação do ordenamento jurídico nacional.


			Exercendo um papel complementar e regionalizado no âmbito constitucional e dentro dos poderes que lhes foram outorgados, bem como das limitações estabelecidas pela Constituição Federal, os estados-membros são dotados do poder constituinte derivado decorrente. Tal prerrogativa lhes possibilita a elaboração de suas próprias constituições, mediante a adoção de parâmetros e métodos de auto-organização e autogestão, desde que respeitados os princípios previstos na Carta Magna.


			O modelo atualmente vigente resulta de um processo histórico de formação da federação no Brasil, a qual teve origem a partir de um Estado unitário, vigente durante o período imperial, no qual as competências administrativas, legislativas, tributárias e políticas se concentravam nas mãos do órgão central. A divisão interna de poder foi materializada por meio de um decreto editado pelo Governo Provisório, instaurado após a Proclamação da República.


			Desde então, embora o modelo adotado, em diversas ocasiões, tenha se mostrado imperfeito em razão da não observância plena da autonomia dos demais entes federados, a maior parcela de poder se manteve concentrada nas mãos do órgão central, enquanto uma menor parte foi distribuída aos estados-membros.


			Com o advento da Constituição de 1988, buscou-se restaurar o modelo federativo, assegurando autonomia aos demais entes. Contudo, ao realizar a partilha do poder, o legislador constituinte atribuiu uma parcela substancial à União e uma menos expressiva aos estados-membros. De qualquer forma, os estados-membros, dentro da ordem constitucional, ocupam um papel relevante na atividade política, administrativa, tributária e, sobretudo, como centros de produção de normas, embora frequentemente ignorados pela maioria dos estudiosos do direito público.


			Nesse contexto, as normas, positivadas ou não, produzidas no âmbito do Estado brasileiro devem conter, em sua essência, toda a principiologia, os mandamentos e os valores constitucionais, além, evidentemente, do dever de obediência normativa. Caso contrário, os comandos inconstitucionais devem ser extirpados do universo jurídico por meio dos sistemas de controle de constitucionalidade, sob pena de se desfigurar a essência do próprio Estado.


			Aos estados-membros foi conferido, além da capacidade de produzir leis e atos normativos no âmbito de seus interesses locais e respeitadas as limitações constitucionais, o poder-dever de exercer o controle de compatibilidade desse ordenamento jurídico próprio, tendo como parâmetro a sua Constituição Estadual e, de modo reflexo, a própria Constituição Federal.


			Essa tarefa é realizada, em razão da simetria constitucional, em moldes semelhantes àqueles adotados no âmbito da União. É possível a concretização do controle político preventivo, o qual ocorre durante a tramitação do projeto de lei, podendo ser exercido por meio de instrumentos como a atuação das Comissões de Constituição e Justiça existentes nas Assembleias Legislativas, que têm a função de realizar a análise inicial de conformidade do texto do projeto de lei com o ordenamento constitucional. Esse controle pode ocorrer, ainda, por meio do veto fundamentado na inconstitucionalidade, exercido pelo governador do estado.


			Contudo, é indubitável que o grande responsável pelo controle da constitucionalidade das leis e dos atos normativos produzidos pelos estados-membros no exercício de sua capacidade legislativa é o Poder Judiciário, seja por meio dos juízes de primeiro grau e dos demais tribunais, mediante o controle de constitucionalidade realizado no caso concreto, seja pelos Tribunais de Justiça, por meio do controle abstrato.


			Não se pode olvidar, nesse contexto federativo, que os municípios também são dotados de autonomia e, consequentemente, possuem a capacidade de produzir leis e atos normativos de interesse local, respeitando os mandamentos estabelecidos na Constituição Federal e nas constituições dos respectivos estados-membros.


			As leis produzidas pelos municípios estão sujeitas ao controle difuso de constitucionalidade, realizado pelos diversos órgãos do Poder Judiciário, a partir de uma demanda na qual se discute um fato concreto. Além disso, submetem-se ao controle abstrato em âmbito estadual. De modo geral, as leis municipais não estão sujeitas à jurisdição constitucional exercida pelo Supremo Tribunal Federal.


			A Constituição Federal confere aos estados-membros a competência para instituir a representação de inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou municipais em face da Constituição Estadual, vedando a atribuição da legitimação para agir a um único órgão. Além desse dispositivo, não há, na Carta Magna, qualquer outro preceito referente ao controle abstrato de constitucionalidade no âmbito estadual.


			Esse dispositivo constitucional cria mais uma competência no exercício da autonomia estadual, ao estabelecer uma atribuição específica a ser desempenhada pelo ente federado. Para o cumprimento desse objetivo, os estados-membros devem inserir em suas constituições dispositivos que tratem da matéria.


			Cabe salientar, desde logo, que essa atribuição não se esgota com a simples edição da Constituição Estadual. É necessária a complementação normativa infraconstitucional para que, de fato, seja alcançada a finalidade pretendida pelo legislador originário.


			Os estados-membros devem agir como instrumentos de harmonização de seus ordenamentos jurídicos, tendo como referencial a sua própria Constituição e, de modo reflexo, a Constituição Federal. Entretanto, ao delegar esse poder, a Carta Magna não se preocupou em dar a dimensão real ou, pelo menos, parâmetros gerais para o cumprimento dessa tarefa pelo ente federado.


			Diante desse cenário, surge a celeuma envolvendo a extensão do poder atribuído ao estado-membro no dever de instituir e exercer o controle da constitucionalidade das normas estaduais e municipais frente ao ordenamento constitucional estadual. Aqui se evidencia o problema de pesquisa que se pretende enfrentar no presente trabalho, qual seja, os limites estruturais, legislativos e processuais a serem respeitados pelos estados-membros na construção de seu controle de constitucionalidade abstrato a ser executado no âmbito do Tribunal de Justiça.


			A problemática apresentada contempla diversas celeumas decorrentes da implementação do controle concentrado de constitucionalidade de leis e atos normativos estaduais e municipais frente à Constituição Estadual. A primeira indagação versa sobre a estrutura a ser dada ao sistema de controle de constitucionalidade, ou seja, possui o estado-membro liberdade para inovar no processo de implementação e, em caso positivo, quais as inovações possíveis a serem implantadas, respeitados, é claro, os parâmetros constitucionais? Ou, ainda, simplesmente deve repetir o sistema adotado no âmbito do Supremo Tribunal Federal, sem qualquer acréscimo ou supressão?


			Outro questionamento que se identifica diz respeito aos meios normativos formais a serem utilizados para o cumprimento do comando constitucional. Tendo por referência a premissa da legalidade, os estados-membros poderiam editar leis ordinárias regulamentando o controle abstrato estadual, de modo semelhante ao que foi realizado pela União? Ou a mera edição da Constituição Estadual, a ser complementada pelos Regimentos Internos dos Tribunais de Justiça se revelaria suficiente? Vale destacar que o Poder Judiciário pode dispor sobre seu funcionamento e sobre as questões procedimentais a serem adotadas pelos seus órgãos, por meio de seu regimento interno, o qual, em razão da sua independência, goza de robustez típica das próprias leis.


			Ainda atrelado ao problema de pesquisa apresentado acima, indaga-se sobre questões processuais e procedimentais. A liberdade dada aos estados-membros para instituir seu sistema de controle concentrado permite a edição de normas com conteúdo processual, uma vez que se trata do exercício de um comando existente na Constituição Federal? Ou sua atuação está restrita à edição de normas meramente procedimentais, respeitando o comando constitucional que autoriza somente a União a legislar sobre processo?


			Não se pode olvidar que as normas que dispõem sobre o processo e julgamento das ações de controle concentrado de constitucionalidade, previstas na Lei nº 9.868/99, além de outras que contemplam esse conteúdo, são destinadas à atividade realizada pelo Supremo Tribunal Federal, não trazendo qualquer norma ou parâmetro jurídico a ser aplicado aos estados-membros.


			O controle abstrato de constitucionalidade, ao contrário da maioria dos julgamentos realizados, sobretudo, pelo Poder Judiciário, por ter abrangência geral, não pode ser visto como uma atividade meramente declaratória, na qual se reconhece a inconstitucionalidade da norma e, consequentemente, apaga-se sua existência no ordenamento jurídico. Considerando que a norma objeto do controle já se encontrava em vigor e, portanto, produzia efeitos jurídicos, o Judiciário deve estabelecer parâmetros, em nome da segurança jurídica, a serem observados pelas relações jurídicas surgidas em virtude do ato normativo inválido.


			O Tribunal de Justiça, ao julgar uma representação de inconstitucionalidade, exerce um papel de agente jurídico e político no cenário social local. Jurídico, porque utiliza as regras estabelecidas pelo direito para analisar a pertinência constitucional da norma impugnada, e político, porque age considerando a conveniência e a oportunidade dos efeitos da decisão em razão do interesse coletivo e da segurança jurídica.


			Nesse contexto, os limites da atuação dos estados-membros ao instituírem o controle de constitucionalidade como instrumento de harmonização de seus ordenamentos jurídicos frente à Constituição, seja por meio da edição de normas que disponham sobre questões processuais e procedimentais, seja em razão do exercício da atividade de jurisdição constitucional realizada pelo próprio Tribunal de Justiça, constituem o problema ao qual se dedica este trabalho.


			O controle de constitucionalidade estadual consiste em um importante instituto que permite a proteção do sistema legislativo estadual, possibilitando que o Poder Judiciário exerça um papel significativo como órgão protetor das normas produzidas pelo próprio estado, bem como pelos seus municípios, frente às Constituições Estaduais e à Constituição Federal.


			Apesar da relevância do tema, o controle de constitucionalidade abstrato em âmbito estadual é pouco explorado pela doutrina especializada. Muitas vezes, os livros de direito constitucional abordam o tema de forma superficial, tratando apenas de questões simplórias envolvendo a existência do comando constitucional, da competência e de aspectos procedimentais.


			Os trabalhos acadêmicos depositados nos repositórios das bibliotecas das universidades, assim como as publicações em revistas científicas especializadas, buscam contextualizar o controle concentrado de constitucionalidade e compará-lo ao modelo adotado pelo órgão federal.


			A abordagem inovadora que se objetiva no presente estudo é mapear a extensão do poder decorrente da autonomia federativa e os limites da atividade do estado-membro ao instituir seu sistema abstrato de controle de constitucionalidade, materializado pelo poder constituinte derivado, pela atividade legislativa ordinária, bem como pelos atos e decisões produzidos pelo Poder Judiciário.


			Dessa forma, de modo geral, almeja-se realizar uma análise do controle abstrato de constitucionalidade de leis e atos normativos existentes e praticados no âmbito dos estados-membros, observando questões estruturais, normativas, processuais e procedimentais.


			De maneira mais específica, buscar-se-á identificar a dimensão da liberdade outorgada aos estados-membros no processo de criação de seus sistemas de jurisdição constitucional estadual e fixar os limites legislativos de sua atuação, visando à harmonização do ordenamento jurídico estadual, a partir da referência existente na Constituição Estadual. Além disso, objetiva-se, também, diagnosticar a abrangência do controle abstrato de constitucionalidade realizado pelo Tribunal de Justiça na consolidação do ordenamento jurídico estadual e compreender os procedimentos e os limites da jurisdição constitucional estadual.


			A pesquisa que ora se introduz e que visa enfrentar a problematização citada acima deve se desenvolver por um viés qualitativo e de cunho exploratório, dedutivo e descritivo, lastreado em um levantamento bibliográfico, sobretudo nas publicações dos estudiosos do direito constitucional que enfrentaram a temática, bem como nas normas produzidas por todos os estados-membros, além da jurisprudência oriunda das Cortes Estaduais no exercício de sua atividade constitucional e do Supremo Tribunal Federal, como órgão de cúpula do Poder Judiciário e responsável pela solução das controvérsias interpretativas do texto constitucional.


			Além das fontes bibliográficas sobre o tema, pretende-se mapear o comportamento dos Tribunais de Justiça do país ao realizar o controle de constitucionalidade das leis e dos atos normativos estaduais e municipais, buscando compreender como tem atuado o Poder Judiciário local ao tratar da matéria.


			Também se pretende identificar e delimitar a competência dos estados-membros para dispor sobre questões processuais e procedimentais envolvendo as ações de controle de constitucionalidade que tramitam perante os Tribunais de Justiça.


			O princípio da simetria é ponto-chave para a delimitação da atuação dos estados-membros na criação e organização de seu sistema de controle abstrato de constitucionalidade. Por óbvio, não pode o ente federado extrapolar os parâmetros estabelecidos na Constituição Federal, pois não é dotado de poder absoluto de auto-organização e autogestão. É evidente, igualmente, que o modelo federal de controle abstrato de constitucionalidade serve de referência para os estados, uma vez que não faria sentido que estes se afastassem do modelo adotado pela União, sob pena de comprometimento da harmonia federativa. Entretanto, o estado-membro não pode se limitar a ser um mero replicador do modelo federal, pois, se assim o fosse, não se justificaria sua condição de ente dotado de autonomia, como previsto constitucionalmente, tampouco o comando estabelecido no art. 125 da Constituição Federal.


			Lastreado pela problemática apresentada acima e pelos objetivos a serem alcançados, o presente trabalho está estruturado em seis capítulos, agrupados em eixos temáticos que têm como propósito reunir conteúdos correlatos.


			O primeiro eixo a ser apresentado tem como objetivo realizar uma análise dos elementos histórico-conceituais do instituto da federação. Partindo da premissa de que o direito vigente é fruto da evolução histórica das relações sociais e políticas de determinado povo, uma análise satisfatória de qualquer estudo jurídico exige um olhar histórico, pois é necessário compreender como se deu o surgimento e o desenvolvimento de determinados institutos. A proposta desta primeira parte do trabalho é compreender os fatores sociais e políticos que ensejaram o surgimento da federação e suas características, bem como a sua implantação no território brasileiro e, posteriormente, o seu aprimoramento com o advento das Constituições brasileiras que se sucederam.


			É inegável a influência externa no processo de criação do modelo federativo brasileiro, mas não se pode olvidar das influências políticas internas que ajudaram a moldar o atual Estado Federal brasileiro. Assim, pretende-se realizar uma breve análise comparativa da implantação da federação em terras brasileiras em relação à implementação em outros Estados, sobretudo em países latino-americanos, em razão da existência de traços históricos em comum. Também se busca verificar alguns aspectos do modelo estadunidense, por ser o grande precursor e influenciador do modelo federativo no mundo.


			Ao se realizar uma abordagem comparativa dos modelos federativos adotados pelos Estados Unidos da América, pelo México, pela Venezuela e pela Argentina, buscar-se-á compreender, ainda, como ocorre o controle de constitucionalidade existente em seus estados ou províncias autônomas.


			Ademais, ainda neste eixo, também se dedica a abordar o papel dos estados-membros dentro do modelo federativo. Nesse ponto, vale rememorar o foco central desta pesquisa, que é compreender e delimitar os limites da autonomia do estado-membro na instituição do controle do ordenamento jurídico estadual frente à Constituição. Para alcançar esse propósito, é necessário se debruçar sobre o processo histórico e político de surgimento das províncias no período imperial e sua transformação em unidades federadas após a Proclamação da República.


			É sabido que os estados-membros exercem uma significativa parcela de poder político e competências administrativas dentro da estrutura do Estado Federal brasileiro. Contudo, é necessário delimitar a exata dimensão desse poder, considerando que o poder constituinte derivado e a competência legislativa estadual estão limitados pelos princípios estabelecidos pela Constituição Federal.


			O segundo eixo temático de capítulos adota uma abordagem de natureza normativa e estrutural do sistema de controle de constitucionalidade utilizado no Brasil em âmbito federal. Nesse ponto, pretende-se compreender as bases normativas dos sistemas de controle de constitucionalidade adotados no país.


			O ordenamento jurídico brasileiro utiliza distintos modelos de controle de constitucionalidade. O primeiro costuma ser denominado controle difuso, mas também pode ser chamado de controle por via de exceção, incidental ou concreto. Sua origem remonta aos Estados Unidos da América e tem como principal característica a análise da compatibilidade da norma perante a Constituição, realizada durante o exame promovido pelo Poder Judiciário em um conflito social.


			No controle difuso, incidental, por via de exceção ou concreto, permite-se que o magistrado, ao analisar um fato da vida de natureza conflituosa, juntamente com a apreciação do mérito da lide, manifeste-se sobre a constitucionalidade ou não de determinada norma cujos efeitos jurídicos se apresentam na referida relação social. Embora o tema mencionado seja de grande relevância para os estudiosos do direito, em especial do direito constitucional, ele não se alinha ao objeto central da presente pesquisa.


			Por outro lado, dentro do sistema híbrido de jurisdição constitucional, o Brasil adota ainda o controle concentrado de constitucionalidade, também denominado controle por via de ação. De origem austríaca, essa modalidade de controle busca realizar uma análise, em tese, da constitucionalidade ou não de uma norma, por meio de ações específicas que tramitam perante um único órgão do Poder Judiciário.


			Quando se analisa a compatibilidade de uma lei ou norma federal ou estadual frente à Constituição Federal, trata-se de uma ação de competência originária do Supremo Tribunal Federal. Já nos casos que envolvem a análise abstrata da adequação de uma lei ou norma estadual ou municipal perante a Constituição do respectivo estado, trata-se de matéria de competência originária dos Tribunais de Justiça. Nesse ponto do trabalho, a pretensão consiste em analisar os aspectos gerais existentes na dogmática jurídica quanto às questões finalísticas do controle difuso de constitucionalidade.


			Na primeira parte deste eixo, almeja-se discorrer sobre os meandros do controle de constitucionalidade em âmbito federal, pois este consiste em um centro de referência para os estados-membros, sobretudo em razão do princípio da simetria constitucional, que impõe às unidades federadas o dever de adotar uma organização jurídica semelhante àquela adotada pelo órgão central.


			Embora todas as ações específicas do controle de constitucionalidade tenham uma finalidade maior, que é a harmonização do ordenamento jurídico brasileiro por meio da prevalência do texto constitucional, cada uma delas busca alcançar esse objetivo por vias diferentes. A compreensão da exata dimensão do objeto das ações do controle concentrado federal auxilia na concretização da finalidade maior deste trabalho.


			A autonomia reconhecida aos estados permite que cada um estruture seu próprio sistema de controle de constitucionalidade, a ser exercido pelo Tribunal de Justiça. Embora seja inegável essa prerrogativa dos estados-membros, as unidades federativas não possuem total liberdade para estruturá-lo. Assim, os sistemas de controle de constitucionalidade estadual, embora autônomos, espelham-se naquilo que já está consolidado em âmbito federal.


			Seguindo essa perspectiva e embasado no silogismo de uma argumentação acadêmica, o quarto capítulo tem a pretensão de se debruçar sobre os efeitos decorrentes da prestação da jurisdição constitucional. Os efeitos construídos pela coisa julgada correspondem aos resultados práticos produzidos pela prestação jurisdicional constitucional.


			Ainda sob a premissa de que os estados-membros se utilizaram do modelo federal já construído e consolidado para regulamentar suas jurisdições estaduais, percebe-se, mais uma vez, a importância da abordagem acadêmica dos efeitos produzidos pela Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI), pela Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) e pela Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF).


			O último eixo temático de capítulos foi construído com o propósito des se debruçar sobre os aspectos formais e materiais do controle concentrado de constitucionalidade estadual. Seguindo o padrão adotado na estruturação dos eixos anteriores, este também se divide em dois capítulos.


			O quinto capítulo deste trabalho pretende analisar a regulamentação estadual sobre questões procedimentais, tais como as ações adotadas, os legitimados, o rito processual, entre outros aspectos.


			A Constituição Federal outorgou aos estados-membros o poder de dispor sobre o controle de constitucionalidade em âmbito estadual. Essa outorga inclui a realização de atos políticos e jurisdicionais voltados a garantir a integralidade e a essência do ordenamento jurídico estadual, bem como permitiu que os estados legislassem sobre questões procedimentais relacionadas ao controle de constitucionalidade.


			Por não existir outro comando constitucional ou infraconstitucional, além do citado anteriormente, cada unidade federada goza de relativa liberdade para adotar um tipo normativo específico voltado à sua regulamentação, assim como regras procedimentais.


			Alguns estados optaram por criar leis semelhantes às existentes na esfera federal, dispondo sobre o julgamento das ações de constitucionalidade no âmbito do Tribunal de Justiça. Outros preferiram utilizar os regimentos internos dos tribunais para tratar do assunto.


			Ao analisar a normatização de todos os estados brasileiros, percebe-se que existe heterogeneidade quanto ao uso das ações específicas utilizadas no controle abstrato de constitucionalidade. Alguns adotam apenas a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) e a representação interventiva, enquanto outros seguem um modelo próximo ao adotado pela União, utilizando a Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) e até a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF).


			Também se pretende realizar uma abordagem crítica do sistema de jurisdição constitucional estadual. Quando uma lei ou ato normativo entra em vigor, em razão da presunção de constitucionalidade, a produção de efeitos ocorre imediatamente. Sendo válida, a norma é capaz de criar, modificar ou extinguir relações jurídicas.


			Essa capacidade de modificar os fatos da vida perdura até a sua revogação ou anulação. Se for revogada, devido à segurança jurídica, as relações advindas da norma vetusta serão conservadas. Por outro lado, a anulação, que, em linhas gerais, consiste na retirada da norma por estar contrária ao ordenamento jurídico, traz severas consequências para as relações jurídicas construídas, modificadas ou extintas com fundamento na norma inválida.


			Assim, o Poder Judiciário, no exercício da tarefa de legislador negativo, deve lidar com o cenário decorrente da retirada da norma do ordenamento jurídico em razão de sua inconstitucionalidade.


			As Leis nº 9.882/99 e nº 9.868/99 autorizam que, ao declarar a inconstitucionalidade de uma lei ou ato normativo e tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, o Supremo Tribunal Federal possa restringir os efeitos dessa declaração ou decidir que ela só produza eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado. Ou seja, o Supremo Tribunal Federal está autorizado pelo Poder Legislativo a modular os efeitos das declarações de inconstitucionalidade.


			É sabido que a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB) autoriza que o Poder Judiciário, ao decretar a invalidação de um ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, indique de modo expresso as suas consequências jurídicas e administrativas.


			A mencionada norma possibilita que, na esfera judicial, quando se tratar da invalidação de norma, inclusive decorrente de inconstitucionalidade, sejam modulados os efeitos de forma semelhante àquilo que foi autorizado ao Supremo Tribunal Federal no controle concentrado de constitucionalidade de leis e normas federais e estaduais perante a Constituição Federal.


			Neste ponto da pesquisa, pretende-se diagnosticar o comportamento do Poder Judiciário ao enfrentar a celeuma decorrente da declaração de inconstitucionalidade de leis e normas no âmbito do ordenamento jurídico estadual.


			Assim, a concretização do objeto central deste estudo ocorrerá a partir da análise do comportamento jurisprudencial e normativo dos Tribunais de Justiça estaduais ao lidarem com a declaração de inconstitucionalidade de leis e atos normativos estaduais e municipais, bem como com as consequências factuais decorrentes da norma inválida.


			É sabido que a autonomia estadual é limitada pelos princípios estabelecidos pela Constituição Federal. Nesse contexto, e de forma reflexa, a atuação do Poder Judiciário deve seguir caminhos semelhantes aos adotados na esfera federal ao exercer o controle concentrado de constitucionalidade, assim como no tratamento das relações sociais advindas ou modificadas pela norma.


		


	

		

			1. BASES HISTÓRICAS E CONCEITUAIS DA DIVISÃO INTERNA DE PODER DECORRENTE DA ADOÇÃO DO MODELO FEDERATIVO


			A concretização do objeto central deste estudo ocorrerá por meio da análise do comportamento jurisprudencial e normativo dos estados-membros, por intermédio de seus órgãos legislativos e dos Tribunais de Justiça, ao lidarem com a declaração de inconstitucionalidade de leis e atos normativos estaduais e municipais, tendo como parâmetro a sua própria Constituição, bem como as consequências jurídicas e sociais decorrentes da atividade jurisdicional constitucional.


			Para dar início a esta jornada de exploração científica, é necessário esclarecer que se buscará adotar uma estrutura textual lógica, partindo de aspectos gerais relevantes e alcançando, ao final, argumentos específicos. Em um primeiro momento, faz-se imperativo discorrer sobre o surgimento e as bases do Estado Federal.


			Em determinado momento da história da humanidade, o ser humano decidiu formar grupos de indivíduos voltados à satisfação dos interesses coletivos. Esse embrião social viria, mais tarde, a ser denominado Estado, exatamente quando deixou de ser um mero aglomerado de indivíduos para se tornar uma organização política e social.


			Vale destacar que nem toda sociedade de indivíduos possui a conotação de se configurar como uma sociedade política. Esta deve ser considerada como o todo, o ente que engloba a polis, distinta daquelas sociedades particulares formadas por indivíduos nas suas relações de amizade, familiares ou privadas (Bobbio, 1995).


			Com o advento das revoluções burguesas ocorridas no século XVII, adotou-se como padrão o dualismo sociedade-Estado, sendo este entendido como a ordem jurídica, o conjunto de normas e o poder político, enquanto a sociedade seria a realidade intermediária entre o indivíduo e o Estado (Bonavides, 2008).


			O uso do vocábulo “Estado” pode ser considerado algo relativamente recente, tendo sido mencionado primeiramente por Nicolau Maquiavel, por volta de 1513. Os gregos utilizavam a expressão polis para se referir às cidades-estado, sendo que esse termo, mais tarde, originou a palavra “política”. Os romanos empregavam os termos civitas e res publica, com significados semelhantes aos adotados pelos gregos. Vale mencionar que os romanos também usavam a palavra status para designar uma situação de convivência permanente (Farias Neto, 2011).


			Inúmeras teorias formuladas por diversos autores dedicados ao estudo do tema buscaram construir um conceito para o Estado. Entretanto, apesar desse cenário, parece inacreditável que, após” mais de dois milênios de debates sobre o assunto, não se tenha chegado a um conceito uniforme” (Dallari, 2001, p. 21). O Estado, como fenômeno político, tem se demonstrado tão diverso quanto suas características, de modo que os conceitos construídos e apresentados pelos estudiosos se mostram inadequados para abarcar todas as suas peculiaridades.


			Inquestionavelmente, o Estado moderno é a mais complexa das organizações construídas pelo homem, podendo-se afirmar, inclusive, que ele demonstra o elevado grau de civilidade alcançado pela humanidade. Seu surgimento ocorreu em um momento histórico específico: as revoluções burguesas do século XVI. Entretanto, na Antiguidade Clássica já existiam sinais precoces dessa realidade. Todavia, os” estudiosos fixam seu surgimento no início dos tempos modernos, uma vez que somente então se reúnem todas as características próprias do Estado” (Bastos, 1999, p. 46).


			Apesar de uma parte substancial da doutrina entender que o surgimento do Estado moderno ocorreu com as revoluções burguesas do século XVII, ainda existem divergências quanto à própria origem do Estado.


			Dalmo de Abreu Dallari (2001) leciona que, sobre esse tema, existem teorias completamente opostas. O historiador Edward Meyer (1984) afirma que a figura do Estado antecede todo e qualquer agrupamento humano, sendo, portanto, mais antiga do que a própria espécie humana. Nesse contexto, o Estado exerceria o papel de organizador de todas as atividades da sociedade. Portanto, sua existência seria um componente necessário à continuidade da vida humana na Terra.


			Como mencionado, inúmeros conceitos foram apresentados por estudiosos, visando definir essa realidade social e política que é o Estado. Este pode ser entendido como uma comunidade de homens que habitam um determinado território delimitado, com uma organização institucional destinada a reger as relações entre seus membros, sob o comando e a vigilância de uma entidade superior dotada de poder de coerção (Malberg, 2005, p. 26 apud Menezes, 1999).


			Por conseguinte, Dallari (2001, p. 49) afirma que “o conceito de Estado que aqui se adota é a ordem jurídica soberana, que tem por fim o bem comum de um povo situado em determinado território”. Na sequência, Azambuja (2008) aponta que o Estado é uma sociedade natural, decorrente do fato de o homem viver em sociedade e desejar a realização do bem geral. Assim, com o desenvolvimento social e a mentalidade de grupo, o instinto de criar e organizar levaria ao surgimento do Estado.


			De fato, apresentar uma definição que contemple todos os aspectos da realidade do Estado não tem se mostrado uma tarefa de fácil conclusão, pois os diferentes grupamentos humanos desenvolveram organizações com aspectos jurídicos, políticos, religiosos, filosóficos e sociais, levando em consideração suas peculiaridades locais.


			Ademais, não se pode esquecer que inúmeros acontecimentos históricos lapidaram as organizações ao longo dos séculos. Guerras, revoluções, revoltas, traições, navegações, descobrimentos, entre outros eventos, atuaram de modo a formatar a realidade estatal que conhecemos hoje.


			A teoria do Estado, ciência vinculada ao universo das ciências sociais aplicadas, oferece inúmeras características, peculiaridades, detalhes e exemplos, tendo por base os acontecimentos históricos e a realidade estatal contemporânea. Dessa forma, é possível compreender que um Estado pode adotar, como forma de governo, a república ou a monarquia – seguindo uma classificação proposta por Nicolau Maquiavel. Já como sistema de governo, pode ser presidencialista ou parlamentarista e, quanto ao regime político, pode se configurar como uma democracia, autocracia ou teocracia. Enfim, inúmeras são as possibilidades de organização política de um Estado, não havendo um padrão ou modelo único a ser seguido.


			Sem menosprezar as demais características fundamentais para a existência e o funcionamento do Estado, no presente trabalho acadêmico o debate será ampliado sobre as formas que podem ser adotadas pelo Estado, com enfoque especial no modelo federativo. Assim, ao buscar definir a forma adotada por um Estado, a pretensão está em delimitar como se deu a divisão de poder de forma interna e como essas unidades federadas coexistem harmoniosamente, compartilhando o mesmo espaço físico, social e jurídico, guiadas pelo mesmo instrumento normativo superior.


			O Estado moderno surgiu, inicialmente, com um modelo em que o poder se concentra unicamente em um órgão central que detém todas as competências e prerrogativas estatais, o chamado Estado unitário. Queiroz Lima (1957) destaca que a teoria clássica da soberania nacional foi concebida em referência a essa forma de Estado. As características da soberania: unidade, indivisibilidade, imprescritibilidade e inalienabilidade se aplicam integralmente apenas ao Estado unitário.


			A forma unitária de Estado é relativamente simples quanto à divisão de competências políticas, pois não admite, em sua estrutura, outros focos dotados de capacidade legislativa, tributária ou política. Todos os acontecimentos tipicamente estatais se concentram nas mãos de uma cúpula política central.


			No Estado unitário, a vontade política soberana coloca em segundo plano as coletividades menores (departamentos, comunas, circunscrições, distritos, municípios etc.), que passam a ter um status puramente de descentralização administrativa, com relativa autonomia no que concerne aos interesses locais. Essa descentralização, resultante de uma faculdade delegada, “não tem o mérito de cindir a unidade do sistema jurídico” (Souza, 1985, p. 112).


			O Estado unitário “apresenta uma organização singular, dotada de um único governo que exerce o poder em todo o território nacional, sem divisões internas que não sejam simplesmente de ordem administrativa” (Maluf, 1998, p. 54). Desse modo, a forma unitária de Estado, eventualmente, admite a existência de algum tipo de divisão interna. Entretanto, essas entidades se configuram como meras descentralizações administrativas, sem qualquer poder político ou autonomia, ou, quando existente, com uma parcela muito insignificante desse poder. Assim, essas entidades não têm capacidade de legislar ou de adotar uma constituição própria, além de seus dirigentes ou administradores serem subordinados ao poder central.


			Em outro sentido, o Estado federal possui características opostas às do Estado unitário no que se refere à distribuição interna de poder. Em uma primeira análise, o Estado federal é uma organização política, intrincada e complexa, na qual o poder político e as atividades dele decorrentes são compartilhados por entidades autônomas com interesses e gestão próprios, sob a égide de uma mesma Constituição, que funciona como centro organizador do ordenamento federativo.


			O Estado federal é composto por unidades territoriais dotadas de poder constituinte e de competência legislativa ordinária, além da prerrogativa de auto-organização, visando à realização de objetivos comuns. A chave para a compreensão desse modelo está na inexistência de um centro de poder geral e na distribuição de competências entre os diversos entes federados periféricos, que atuam em âmbito regional. Essas unidades “podem ser denominadas estados (como nos Estados Unidos), províncias (como no Canadá), cantões (como na Suíça), Länder (como na Alemanha), entre outras denominações” (Ranieri, 2019, p. 78).


			Por sua vez, Sahid Maluf (2019) define o Estado federado como aquela realidade social dividida em províncias politicamente autônomas. Nesse contexto, é possível identificar duas fontes paralelas de direito público: uma nacional e outra provincial ou regional. Brasil, Estados Unidos da América, México, Canadá, Argentina e Venezuela são exemplos de Estados federais existentes na América. Assim, sob o mesmo território e sobre as mesmas pessoas jurídicas, exerce-se, de forma harmônica e simultânea, a ação pública de dois governos distintos: o federal e o estadual.


			A federação se caracteriza por seus entes componentes possuírem certa medida de autonomia constitucional. Sendo assim, os órgãos que compõem o Poder Legislativo desses entes têm competência para editar leis em matérias de interesse de suas respectivas comunidades. Essa “autonomia constitucional, no entanto, é limitada pelos parâmetros e princípios estabelecidos na Constituição” (Kelsen, 1945, p. 131).


			Como se pode concluir em uma análise inicial, o Estado federal tem como ponto central a descentralização política, definida e limitada pela Constituição. Assim, falar em federação é reconhecer uma entidade formada por vontades diversas, não subordinadas, mas sincronizadas, sob um mesmo território e buscando a mesma finalidade: o progresso de uma sociedade.


			Para que os entes federativos coexistam de forma harmônica, deve haver um conjunto de parâmetros normativos capazes de delimitar a atuação de cada um, permitindo que essa atuação seja equilibrada e, acima de tudo, eficiente. Além disso, é necessário um sistema político e jurídico capaz de dirimir eventuais conflitos entre eles.


			O modelo federativo surgiu formalmente por ocasião da Convenção da Filadélfia, momento em que foram apresentadas as propostas dos representantes das ex-colônias britânicas, resultando na criação das características de um modelo de sucesso, o qual influenciou outros Estados a adotarem esse sistema, respeitadas suas respectivas realidades.


			Com o êxito do modelo americano, a federação foi adotada em diversos países ao redor do mundo. No presente trabalho, pretende-se estudar os modelos adotados pelos Estados da América Latina, sem, obviamente, esquecer a análise do modelo americano.


			1.1 O surgimento do federalismo na América do Norte


			Imperioso reconhecer que o nascimento formal do federalismo para os Estados modernos ocorreu com a publicação da Convenção da Filadélfia, datada de 1787. Entretanto, não se pode ignorar que, na era clássica, já existiam exemplos de modelos de organização política semelhantes.


			O termo “federal” tem sua origem etimológica no latim antigo foedus, com o sentido de acordo entre partes ou confiança recíproca. Assim, o instituto também pode ser entendido como “uma espécie de associação permanente” (Liziero, 2018, p. 74). O autor destaca que os primeiros registros do uso da federação como modelo de organização estatal ocorreram nas cidades da região do Lácio, contemporâneas ao Reino de Roma. Essas cidades formaram ligas que geravam obrigações recíprocas entre elas, de natureza militar ou de integração entre os cidadãos.


			As formas federativas da Antiguidade, em sua totalidade, eram instáveis e efêmeras. Todas foram extintas sem apresentar resultados positivos, diferentemente do modelo americano. Os modelos históricos foram experiências de “descentralização administrativa, nas quais as províncias possuíam autonomia limitada” (Maluf, 1995, p. 89).


			A compreensão da forma federativa adotada na maioria dos Estados modernos passa pelo estudo do modelo estadunidense, suas características e história. Embora o descobrimento da América tenha ocorrido no século XV, o início da colonização britânica na América do Norte só se deu no século XVII, com a instalação de treze colônias na costa leste do território americano.


			Apesar de estarem vinculadas à mesma metrópole, o desenvolvimento dessas colônias ocorreu de maneira distinta. Enquanto o norte possuía uma forte influência religiosa na atividade política e se dedicava à pesca como atividade econômica, as colônias do sul, devido ao clima, dedicavam-se à atividade agrícola, com forte uso de mão de obra escravizada.


			De modo geral, a relação entre a metrópole inglesa e as colônias localizadas no norte do continente americano foi pacífica, pois estas desfrutavam de grande liberdade. Entretanto, após a Inglaterra se envolver em conflitos armados no continente europeu, o comércio e a produção das colônias passaram a ser fortemente taxados.


			A proliferação dos ideais iluministas na Europa produziu efeitos do outro lado do Oceano Atlântico, dando origem a um movimento separatista que culminou na independência americana, proclamada em 4 de julho de 1776.


			Com a independência, as colônias da Carolina do Norte, Carolina do Sul, Connecticut, Delaware, Geórgia, Rhode Island, Massachusetts, Maryland, New Hampshire, Nova York, Nova Jersey, Pensilvânia e Virgínia se tornaram Estados soberanos. Contudo, por possuírem características e histórias semelhantes, decidiu-se adotar um modelo confederativo por meio dos Artigos da Confederação e da União Perpétua, aprovados pelo Congresso Continental em 15 de novembro de 1777.


			O referido documento é composto por doze artigos, nos quais estão descritas as bases de organização e funcionamento da Confederação. Foi criado um Congresso da Confederação, composto por delegados designados pelos órgãos legislativos locais, com capacidade de autogoverno em períodos de guerra.


			A Confederação não produziu os efeitos desejados e não foi capaz de assegurar a estabilidade almejada pelos treze Estados soberanos. Apesar de aparentar solidez e perenidade, a realidade vivida nesse período levava a conclusões distintas. Os representantes dos Estados pouco se reuniam, muitas vezes esse fato “ocorria apenas uma vez por ano, além de as atribuições do Congresso serem limitadas às questões de guerra e assuntos de relações exteriores” (Oliveira Filho, 2009, p. 67).


			Destarte, o pensador iluminista Charles-Louis de Secondat, conhecido como Barão de Montesquieu, em sua obra filosófica, além de sistematizar a conhecida teoria da tripartição dos poderes, trouxe uma importante contribuição para a formação do Estado federal americano. Em seus escritos, Montesquieu afirmou: “Se uma república for pequena, ela será destruída por uma força estrangeira; se for grande, será destruída por um vício interior” (Montesquieu, 1996, p. 141). A república federativa seria uma forma de constituição de Estado capaz de combinar as vantagens internas de um governo republicano com a força externa de uma monarquia. Dessa forma, vários corpos políticos se tornaram parte de um Estado maior: uma sociedade de sociedades (Montesquieu, 1996, p. 142).


			Esse pensamento influenciou fortemente o processo de formação do federalismo norte-americano, especialmente diante da inviabilidade do modelo de confederação até então adotado. Outrossim, entre os anos de 1787 e 1788, James Madison, Alexander Hamilton e John Jay publicaram, na imprensa de Nova York, uma coletânea composta por 85 artigos, com o objetivo de divulgar os ideais federalistas.


			Em um primeiro momento, a obra se propôs a contextualizar as inadequações dos Artigos da Confederação e a incentivar debates para a formulação de uma nova constituição para os Estados Unidos. É indubitável reconhecer a influência dos Artigos Federalistas na formação do modelo federativo americano, que veio a servir de parâmetro para outras nações ao redor do mundo.


			Superadas as dificuldades existentes entre os treze Estados soberanos e impulsionado pela necessidade de se integrar as relações comerciais, em setembro de 1787 os delegados dos Estados aprovaram um projeto de Constituição, adotando os pilares do federalismo americano.


			Após a consolidação do modelo nos Estados Unidos da América, outros países também passaram a adotar a mesma forma, sendo que, atualmente, além dos Estados Unidos, utilizam o modelo federativo Alemanha, Argentina, Austrália, Áustria, Bélgica, Bósnia e Herzegovina, Brasil, Canadá, Comores, Emirados Árabes Unidos, Etiópia, Índia, Malásia, México, Nepal, Nigéria, Rússia, Suíça e Venezuela.


			No presente trabalho acadêmico, foram abordadas as características dos Estados federais existentes na América Latina, por possuírem traços históricos, sociais e culturais semelhantes aos do Brasil. Ao tratar das peculiaridades dos Estados federais latino-americanos, foi dado enfoque especial ao modelo de controle de constitucionalidade adotado, com ênfase nos mecanismos de controle abstrato existentes no âmbito de suas unidades federadas.


			1.2 Surgimento e a consolidação do federalismo e as bases do controle de constitucionalidade na América Latina


			A compreensão dos institutos jurídicos e políticos atuais referentes à federação depende de uma análise dos fatos históricos que levaram os Estados a adotarem o federalismo como solução para suas crises políticas. O federalismo brasileiro, implementado no final do século XIX, está alinhado a um conjunto de mudanças políticas ocorridas na América Latina.


			O surgimento dos Estados modernos europeus ocorreu em razão do declínio do modo de produção feudal, predominante durante a “Idade Média, e pela ascensão do modo de produção baseado na exploração da propriedade privada” (Wasserman, 2010, p. 53). As revoluções burguesas ocorridas no Velho Mundo foram cruciais para moldar os aspectos políticos dos Estados europeus e também produziram efeitos em terras do outro lado do Oceano Atlântico.


			Após a adoção bem-sucedida do modelo federativo pelos Estados Unidos da América do Norte, outros países passaram a adotar a federação como forma de Estado, sobretudo na América Latina.


			Com a independência mexicana, datada de 1821, o Segundo Congresso Constituinte aprovou a Lei Fundamental do Povo Mexicano em dezembro de 1823. Em 4 de dezembro de 1824, o mesmo Congresso promulgou a Constituição dos Estados Unidos do México, que adotava o sistema federal, a república representativa e o bicameralismo. Entretanto, em 1835, as “Bases para uma nova Constituição”, expedidas pelo Congresso Constituinte, revogaram o sistema federal e instituíram a centralização do poder (Castro, 1985, p. 112). O federalismo só retornou ao Estado mexicano com a promulgação da Constituição dos Estados Unidos Mexicanos, em 31 de janeiro de 19171.


			A reforma realizada em 1994 ampliou os poderes da Suprema Corte Mexicana, instituindo e expandindo instrumentos concretos e abstratos para o controle de constitucionalidade das leis infraconstitucionais.


			A organização e a atuação da Suprema Corte Mexicana se assemelham bastante ao modelo adotado pelo Brasil, inclusive no que diz respeito ao papel de guardiã do texto constitucional e como órgão responsável por julgar controvérsias envolvendo a constitucionalidade das leis e atos emanados pelas autoridades do Estado. Entretanto, o texto constitucional mexicano não faz qualquer menção ao controle de constitucionalidade das leis e atos normativos provinciais.


			Seguindo o exemplo do Estado mexicano, os países da América Central também passaram por uma experiência federativa, embora essa experiência tenha ocorrido por um curto período de tempo.


			A independência da Capitania-Geral do Reino da Guatemala ocorreu de forma concomitante à “emancipação mexicana” (Wasserman, 2010, p. 85). O Reino da Guatemala, ou Capitania-Geral do Reino da Guatemala, foi um território do Império Espanhol desde o seu descobrimento, em 1542, até sua independência, em 18212.


			A independência dessa área, então pertencente aos espanhóis, ocorreu de forma pacífica, por meio de um ato que converteu o Reino na República Federal da América Central. A forma harmoniosa com que se deu a independência pode ser explicada pela inexistência de riquezas minerais significativas, além de serem economias atrasadas, com pouca comunicação e de difícil acesso (Wasserman, 2010, p. 89).


			A República Federal da América Central teve uma curta existência, sendo completamente desintegrada em 1839, formando diversos países que não mantiveram a forma federada de Estado.


			Na América do Sul, a independência da Argentina teve início com um episódio denominado Revolução de Maio, marcado pelo início de um conflito separatista com os espanhóis, que culminou na declaração de independência em 9 de julho de 1816.


			Após esse episódio, surgiu um cenário de conflitos entre as províncias que desejavam sua autonomia, resolvidos em 18533 com a edição da Constituição Nacional. Com a sanção das Convencionais de Santa Fé, a primeira Constituição Argentina, que passou por diversas reformas nos anos de 1860, 1866, 1898, 1949, 1957, 1972 e 1994, o federalismo argentino acabou sendo implementado e consolidado.


			Vale destacar que o federalismo argentino, embora formalizado no ano de 1853, existia informalmente, pois se permitia que as províncias exercessem uma parcela de poder, mesmo sem autorização constitucional (Guerrero, 2012, p. 77).


			No tocante à divisão de poder, a Carta Constitucional Argentina estabelece que cabe ao governo central ditar normas de caráter geral, enquanto as províncias são responsáveis pela edição das normas necessárias à sua complementação.


			O modelo de controle de constitucionalidade adotado na Argentina é caracterizado por ser uma repetição do modelo americano, pautado unicamente na análise de casos concretos. A Constituição Argentina, em seu artigo 1164, dispõe para todos os órgãos do Poder Judiciário a competência para afastar norma considerada inconstitucional.


			A Constituição Argentina não faz qualquer referência ao controle de constitucionalidade em âmbito estadual, mas permite que as províncias criem suas próprias instituições. Embora seja reconhecida autonomia aos órgãos provinciais, pouco poder lhes foi atribuído. Entretanto, dentro de suas competências, podem editar normas, organizar o funcionamento de suas instituições e promulgar uma constituição.


			Na esfera estadual, também se exerce o controle das leis e dos atos normativos provinciais, tendo como parâmetro a Constituição Argentina e as próprias constituições provinciais. Esse controle é realizado na modalidade difusa, por qualquer tribunal ou juiz.


			Outro exemplo de adoção do modelo federativo é a República Bolivariana da Venezuela. A primeira Constituição da Venezuela, datada de 21 de dezembro de 1811, atribuiu amplas faculdades às províncias que compunham o Estado venezuelano. Entretanto, em razão da realidade regional e da guerra com a Espanha, foi necessário retroceder a um modelo de governo centralizado, marcando o fim da federação (Mascareño, 2010, p. 63).


			A Constituição Federal Venezuelana de 1864 voltou a assegurar a autonomia das províncias, estruturadas, organizadas e com a denominação de Estados Unidos da Venezuela. No início do século XX, o Projeto Restaurador de Cipriano Castro iniciou um movimento centralizador e unificador (Mascareño, 2010, p. 65).


			A atual Constitución de la República Bolivariana de Venezuela, datada de 1999, consagra o modelo federalista cooperativo, regido pelos princípios de integridade territorial, cooperação e solidariedade.


			No tocante ao controle de constitucionalidade, a Constituição de 1858, inicialmente, estabelecia o controle judicial de constitucionalidade, permitindo a declaração de nulidade de leis provinciais que contrariassem o texto constitucional. Posteriormente, passou-se a permitir que as províncias buscassem a nulidade de atos junto ao Congresso Venezuelano, quando esses violassem seus direitos.


			A Constituição atualmente em vigor atribui ao Tribunal Supremo de Justiça o dever de zelar pelo texto constitucional, assegurando sua supremacia sobre as demais normas, bem como a uniformidade de sua interpretação e aplicação. Dessa forma, todas as leis vigentes no país estão sujeitas à jurisdição constitucional da Suprema Corte.


			1.3 Precedentes históricos e evolução da federação brasileira


			Com o surgimento da soberania do Estado brasileiro, ocorrido formalmente com o episódio da independência, seguiu-se a instalação da Assembleia Geral, Constituinte e Legislativa do Império do Brasil, com a finalidade de elaborar o texto da primeira Constituição do novo Estado.


			Embora seja considerado o marco histórico do início das atividades do Poder Legislativo no Brasil, a Constituição produzida por essa Assembleia Constituinte não chegou a entrar em vigor. Não obstante, durante os debates da Assembleia Constituinte, havia um grupo de parlamentares que defendia a autonomia das províncias5 Sob o argumento de que elas “desempenhavam um papel semelhante ao indivíduo em relação à sua casa, ou seja, havia, segundo essa perspectiva, um interesse em buscar a prosperidade e a felicidade comum” (Coser, 2008, p. 95).


			A Assembleia Geral, Constituinte e Legislativa não conseguiu concluir seus trabalhos para produzir a primeira Constituição brasileira, pois foi dissolvida pelo Imperador em 12 de novembro de 1823, no episódio conhecido como a “Noite da Agonia”.


			Assim, a primeira Constituição brasileira a entrar em vigor, outorgada pelo Imperador, adotou o modelo unitário de Estado, prevendo a existência das províncias como entidades administrativas subordinadas ao Imperador, a quem cabia a competência de nomear os seus presidentes.


			Não se pode deixar de mencionar que o Poder Legislativo, durante o período imperial, era composto por duas câmaras: a Câmara dos Deputados e a Câmara dos Senadores. Entretanto, o texto constitucional não atribuía ao Senado a função institucional de representatividade dos entes, como ocorre em Estados que adotam o modelo federativo de organização.


			Com base no texto constitucional, o Imperador instituiu diferentes normas voltadas à administração das províncias, como é o caso da Lei de 20 de outubro de 1823, que dispunha sobre o funcionamento da administração provincial. Nos termos da mencionada legislação, cada província possuía uma organização administrativa composta por um presidente e um Conselho Geral. Ao presidente foram atribuídas as atividades de natureza administrativa que não exigissem a cooperação do Conselho, e a este cabia a atividade meramente deliberativa.


			Com a Proclamação da República, não houve, de imediato, a revogação da Carta Constitucional Imperial. O movimento revolucionário delegou ao Governo Provisório da República a prerrogativa de reger a nação brasileira até que se procedesse às eleições para a escolha de um Presidente e a composição do Congresso Constituinte, bem como dos legislativos dos estados.


			O Governo Provisório editou o Decreto nº 1, de 15 de novembro de 1889, com a finalidade de instituir normas para o governo da nação. O referido decreto modificou profundamente o cenário político brasileiro por meio de significativas mudanças políticas e jurídicas na estrutura do Estado. Além da alteração na forma de governo, que era o principal objetivo do movimento revolucionário, outras modificações também foram implementadas.


			Essas mudanças se tornaram permanentes em 24 de fevereiro de 1891, quando o Congresso Constituinte promulgou o novo texto constitucional. A nova Carta dispunha que: “Cada uma das antigas Províncias formará um Estado e o antigo Município Neutro constituirá o Distrito Federal, continuando a ser a Capital da União, enquanto não se der execução ao disposto no artigo seguinte” (Brasil, 1891, s.p.).


			Vale mencionar que a Constituição Republicana sofreu forte influência da Constituição americana. Os legisladores buscaram replicar diversos institutos criados e implementados nos Estados Unidos; entretanto, esse conjunto de normas constitucionais importadas não estava plenamente adaptado à realidade brasileira.


			Diante desse cenário, não tardaram a surgir conflitos institucionais. O Congresso Constituinte elegeu para o cargo de Presidente da República o Marechal Deodoro da Fonseca, juntamente com seu vice-presidente, Floriano Peixoto. Encerrada a eleição, a oposição tentou derrubar o mandatário por meio de um processo de impeachment, instituto que ainda não era regulamentado à época. Esses conflitos culminaram na renúncia do Presidente e na assunção de Floriano Peixoto ao cargo. O novo Presidente “implementou mudanças significativas no Estado brasileiro, incluindo a derrubada de governadores estaduais” (Silva, 2006, p. 142).


			Os governos que sucederam a Floriano Peixoto não conseguiram se sustentar de forma independente, sendo necessário recorrer ao apoio das autoridades estaduais. Assim, surgiu a “política dos governadores”, que dominou a Primeira República e, curiosamente, ao mesmo tempo em que era seu pilar principal, foi também a causa de sua queda (Silva, 2006, p. 143).


			Na tentativa de adequar o texto constitucional às necessidades políticas da época, foi promulgada a Emenda Constitucional nº 3, de 3 de setembro de 1926. Essa reforma promoveu mudanças nas atribuições do Governo, do Congresso Nacional e do Poder Judiciário, entre outras. Apesar das profundas alterações promovidas na Constituição Republicana, a Primeira República chegou ao fim algum tempo depois.


			Menciona-se que Getúlio Vargas, líder civil da Revolução de 1930, ascendeu ao cargo de Presidente da República. Durante seu mandato, o Presidente interveio nos estados, buscando afastar a influência dos governadores e dos coronéis (Silva, 2006, p. 147).


			O Decreto nº 19.398, de 11 de novembro de 1930, estabeleceu as regras do novo governo, outorgando ao Presidente atribuições para comandar os Poderes Executivo e Legislativo até a eleição de uma Assembleia Constituinte, além de dissolver as assembleias legislativas estaduais e câmaras municipais.


			O referido decreto também permitiu que o Chefe do Poder Executivo interviesse diretamente em cada um dos estados-membros, nomeando interventores subordinados diretamente à sua autoridade. Além disso, o Presidente passou a ter a prerrogativa de nomear os prefeitos dos municípios.


			No dia 16 de julho de 1934, foi promulgada uma nova Constituição, que colocou fim ao regime constitucional provisório instituído em 1930. Embora a nova Constituição não apresentasse uma estrutura tão bem formulada quanto a anterior, manteve a forma e o sistema de governo, o modelo federativo, a independência entre os poderes e o regime representativo (Silva, 2006).


			Essa Constituição teve uma duração efêmera, de pouco mais de dois anos, sendo substituída pela Constituição de 1937. Sob o argumento de assegurar as instituições nacionais diante do crescimento exponencial do comunismo e do fascismo ao redor do mundo, foram tomadas medidas para o fortalecimento do poder central, em detrimento do pacto federativo. Nesse período, o Presidente da República concentrou as funções executivas e legislativas, eliminando a autonomia dos estados-membros e criando institutos que garantiam amplo controle sobre a imprensa e o Poder Judiciário (Chimenti; Capez; Rosa; Santos, 2006).


			O preâmbulo constitucional buscou justificar a imposição de uma Carta Constitucional centralizadora e autoritária devido à existência de “fatores de desordem”, agravados por dissídios partidários, uma “notória propaganda demagógica” que procurava desnaturar esses conflitos em luta de classes, e pela intensificação de conflitos ideológicos, os quais tendiam, pelo seu desenvolvimento natural, a se resolver em termos de violência, colocando a Nação sob a iminência de uma guerra civil.


			A Constituição Polaca, denominação pejorativa dada ao texto constitucional, fortaleceu significativamente o Poder Executivo, sob o argumento de ser necessário conferir ao Chefe do Governo condições para combater, de forma pronta e eficiente, as agitações internas. Além disso, permitiu que o Presidente da República interviesse nas atribuições típicas do Poder Legislativo (Silva, 2006).


			Apesar de o texto constitucional formalmente adotar a forma federativa de Estado, diversos institutos foram criados com a finalidade de intervir e subjugar os estados-membros à vontade do poder central. Dessa forma, passou a existir um federalismo meramente formal, no qual os estados tinham pouca ou nenhuma autonomia.


			O final da Segunda Guerra Mundial e a derrocada de vários governos centralizadores europeus trouxeram reflexos para a política brasileira, culminando em um processo de redemocratização, que se consolidou com a promulgação, em 18 de setembro de 1946, da Constituição dos Estados Unidos do Brasil.


			Ao contrário das Constituições anteriores, a Carta Constitucional de 1946 não foi elaborada com base em um projeto pronto oferecido para deliberação do órgão constituinte. De natureza conservadora, a Carta Magna não conseguiu concretizar plenamente suas finalidades, apesar de possuir o mérito de redemocratizar o país (Silva, 2006).


			Quanto aos aspectos federativos, a nova Constituição delimitou as competências legislativas e tributárias da União e dos estados-membros, bem como definiu, objetivamente, as hipóteses em que seria possível afastar a autonomia do ente federado por meio da intervenção federal.


			Em 1º de abril de 1964, o Comando Militar Revolucionário destituiu o Presidente da República e assumiu o comando do país. Poucos dias depois, foi expedido o Ato Institucional nº 1, de 9 de abril de 1964, que manteve a Constituição Federal e as constituições estaduais, mas introduziu importantes modificações no ordenamento federativo brasileiro.


			Somente em 15 de março de 1967 entrou em vigor uma nova Constituição, que seguia as mesmas diretrizes da Carta Política de 1937. Com uma preocupação excessiva com a segurança nacional, buscou-se centralizar o poder nas mãos da União e do Presidente da República. A Carta Magna trouxe avanços importantes em áreas como o sistema tributário, as técnicas orçamentárias e a política fiscal. Por outro lado, reduziu as liberdades individuais, permitindo a suspensão de direitos e garantias fundamentais (Silva, 2006).


			No tocante ao aspecto federativo, a Constituição de 1967 assegurou, formalmente, a autonomia dos estados-membros e do Distrito Federal, definindo as matérias de sua competência. Os municípios não foram considerados entidades federadas, sendo tratados apenas como divisões dotadas de atribuições administrativas.


			Devido a inúmeras crises políticas e se justificando pela necessidade de manter “ideais e à consolidação do Movimento de março de 1964”, foi imposto, em 13 de dezembro de 1968, o Ato Institucional nº 5, que manteve em vigor a Constituição com as alterações trazidas por ele. Não se pode olvidar que o AI-5 outorgou poderes ao Chefe do Poder Executivo para colocar em recesso o Congresso Nacional, as assembleias legislativas e as câmaras de vereadores, além de suspender vários direitos e garantias individuais.


			No aspecto federativo, foi permitido que o Presidente da República interviesse nos estados e nos municípios sem as limitações previstas na Constituição. Na prática, o mencionado Ato Institucional criou um federalismo apenas formal, pois o poder central poderia, a qualquer momento e sem justificativa constitucional, afastar a autonomia do ente federado.


			O Ato Institucional nº 5, de 1968, assumiu aspectos de uma nova constituição devido às profundas modificações materiais que produziu, embora, formalmente se apresentasse como um decreto constitucional imposto pelo Poder Executivo.


			José Afonso da Silva (2006) afirma que a Constituição brasileira de 1967 foi objeto de diversas emendas, sendo o chamado AI-5 técnica e teoricamente uma delas. Entretanto, a emenda serviu apenas como mecanismo para a outorga de um texto constitucional completamente reformulado, inclusive, a começar pela denominação que se lhe deu: Constituição da República Federativa do Brasil, enquanto a de 1967 se chamava apenas Constituição do Brasil.


			Vale rememorar que a última emenda que modificou a Constituição da República Federativa do Brasil de 1967 foi a de número 26, datada de 27 de novembro de 1985, cuja finalidade foi convocar a formação de uma Assembleia Nacional Constituinte, constituindo, nesse aspecto, um ato político. Se se convocava a Constituinte para elaborar uma nova Constituição, que substituiria a que estava em vigor, por certo não tinha natureza de emenda constitucional, pois esta tem precisamente o sentido de manter a Constituição emendada. Se visava destruir esta, não poderia ser tida como emenda, mas como ato político (Silva, 2006).


			Inquestionavelmente, durante os longos anos da história do Estado brasileiro e do período colonial, o Ato Institucional nº 5, de 1968, foi o instrumento mais autoritário e impiedoso com aqueles que não defendiam as mesmas ideias propagadas pelo governo. Inúmeros episódios marcaram esse período, envolvendo desaparecimentos, mortes, torturas e toda sorte de tratamento desumano dispensado aos opositores do regime.


			Imbuídos pela vontade de normalização democrática e pela conquista do Estado Democrático de Direito, movimentos populares se intensificaram a partir da eleição dos governadores, ocorrida em 1982. O objetivo principal desses movimentos era a eleição direta para Presidente da República, que somente ocorreu após a promulgação da nova Constituição (Silva, 2006).


			Após a morte de Tancredo Neves, José Sarney assumiu a Presidência da República, cabendo a ele enviar ao Congresso Nacional a Proposta de Emenda à Constituição nº 43, de 1985, que resultou no instrumento convocatório da Assembleia Nacional Constituinte.


			Como mencionado anteriormente, a Emenda Constitucional nº 26, de 1985, não foi uma mera manifestação do poder constituinte reformador, visto que seu objetivo não consistiu apenas em modificar o texto da Constituição vigente. Aliás, seus objetivos foram muito além de uma simples adequação constitucional: consistiram em um verdadeiro ato político, responsável por iniciar uma profunda transformação constitucional no Brasil.
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